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SUMÁRIO

I. Nos contratos de transporte marítimo de mercadorias a que seja aplicável a designada “Convenção de
Lugano” de 30.10.2007, relativa à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões
em matéria civil e comercial, a determinação da competência internacional dos Tribunais Portugueses e a
aferição da validade e eficácia de pactos de jurisdição faz-se à luz da referida Convenção, não sendo
aplicáveis as disposições consagradas no Código Processo Civil.

II. Em matéria de contratos de transporte marítimo, constitui jurisprudência do Tribunal de Justiça da
União Europeia que uma cláusula atributiva de jurisdição, que foi acordada entre um transportador e um
carregador e que foi inserida num conhecimento de carga, produz os seus efeitos no que toca ao terceiro
portador de um tal conhecimento desde que este, ao adquiri-lo, suceda nos direitos e obrigações do
carregador por força do direito nacional aplicável.

III. Compete, assim, ao direito nacional aplicável determinar se o terceiro portador do conhecimento de
carga, contra o qual é invocada uma cláusula atributiva de jurisdição, sucedeu nos direitos e obrigações
de uma das partes originárias (do carregador ou do transportador) e, sendo esse o caso, não há que
provar o consentimento do terceiro quanto à cláusula atributiva de jurisdição inserida no contrato inicial. 
Pelo contrário, se, por força do direito nacional aplicável, o terceiro relativamente ao contrato inicial não
tiver sucedido nos direitos e obrigações de uma das partes originárias, incumbe ao órgão jurisdicional
nacional chamado a decidir verificar, à luz das exigências enunciadas nas alíneas a), b) e c) do nº1 do
art. 23º da designada “Convenção de Lugano” de 30.10.2007, a realidade do seu consentimento à
cláusula atributiva de jurisdição que contra si é invocada.
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IV. O pacto atributivo de jurisdição manifestado em cláusula pré-elaborada e inserida em conhecimento
de embarque não vincula o destinatário das mercadorias se não resultar provado que o expedidor
manifestou por escrito a sua aceitação a tal clausulado ou se não se fizer prova de que entre expedidor e
transportador se estabeleceu um qualquer uso relativamente ao mesmo pacto, ou ainda que aquele
pacto constitui uso do comércio internacional.

V. O conhecimento efetivo ou presumido dum uso pelas partes contratantes pode ser provado pela
demonstração de que as partes tinham anteriormente mantido relações comerciais entre elas ou com
outras partes que operam nesse sector de atividade, ou de que, neste sector, um certo comportamento é
suficientemente conhecido, pelo facto de ser geral e regularmente seguido na conclusão dum certo tipo
de contratos, para poder ser considerado como uma prática consolidada.

VI. Não se verificando nenhuma das situações referidas em IV, a mera aposição pelo destinatário, de uma
assinatura no conhecimento de embarque, com vista à receção da mercadoria não constitui
demonstração da comunicação e aceitação do mencionado pacto de jurisdição.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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